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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Gabinete do Governador

Porto Velho, 25 de outubro de 1993.

Senhor Procurador Geral

Cumprimentando atenciosamente Vossa Ex

celência, de ordem, encaminho fotocópia das Leis nQs 472/93, 512/93,

513/93, 514/93, 515/93 e 516/93, para arguiçao de inconstitucional^

dade.

Atenciosamente,

TÂNIA^KÃRIA DANIEL ALVES

Diretora do Departamento Técnico-Legislativo



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM NQ 131/93.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES

TADO DE RONDÔNIA, comunica a Vossa Excelência que promulgou
a Lei nQ 515 de 04 de outubroOde 1993, nos termos do § 7Q
do Art. 42 da Constituição Esta.cjmal.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV outubro de 1993.



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

MENSAGEM NQ 117 /93.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para promul
gação, nos termos do § 5Q do Art. 42 da Constituição Esta
dual, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Dispõe so
bre a reserva de percentual de vagas destinadas às pessoas
portadoras de deficiências".

ASSEMBLÉIA LEGISL/tWa,24 de setembro de 1993.

RUA MAJOR AMARANTES, S/N.°- BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223.3585 -223.3601

PORTO VELHO -RONDÔNIA



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a reserva de per
centual de vagas destinadas às
pessoas portadoras de defi
ciências .

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ
NIA, decreta:

Art. 1Q - Fica reservado aos portadores de
deficiências, o percentual de 10% (dez por cento) das vagas,
por ocasião da realização de concursos públicos em qualquer
órgão da administração direta e fundacional do Estado,
inclusive dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Parágrafo único - Na aplicação do disposto
neste artigo ficam ressalvados os casos dos portadores,
cujas deficiências os tornem inabilitados para o exercício
dos Cargos.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 3° - Revogam-^e as disposições em con-

ASSEMBLÉIA LEGISLA\Vt\tk, 23 de setembro de

sua publicação.

trário.

1993.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Casa Civil

MENSAGEM NQ 070 , DE 27 DE JULHO DE 1993

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

A par de atenciosos cumprimentos, levo

ao conhecimento de Vossas Excelências que, no uso das atribuições

constitucionais que me são conferidas, vetei totalmente o Projeto de

Lei oriundo dessa augusta Assembléia Legislativa que "Dispõe sobre a

reserva de percentual de vagas destinadas âs pessoas portadoras de de

ficiências", o qual foi encaminhado com a Mensagem nQ 091/93, desse

Poder.

Apraz a este Governo salientar os bons

propósitos e a louvável iniciativa do autor do Projeto de Lei e dos

seus eminentes pares que o acompanharam na aprovação da matéria de tão

alta relevância social.

Todavia, Senhores Deputados, após acu

rada análise do já citado Projeto, verifica-se a intenção de reservar

aos portadores de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das

vagas por ocasião de concursos públicos nos órgãos da Administração

Direta e Fundacional do Estado.

Assim, deixou ali de ser mencionado os

órgãos da Administração Indireta.

lece:

'

Ademais, a Constituição Federal estabe

"Art. 37 -

VIII - A lei reservará percentual dos

cargos e empregos públicos para as pes_

soas portadoras de deficiência e defi_

nirá os critérios de sua admissão".
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDOU'!/.

Casa Civil
02

Como bem podem anuir Vossas Excelên

cias, não é suficiente que a lei reserve percentual de cargos e empre

gos aos portadores de deficiência. Ha, também,critérios a serem defi

nidos para aquela efetiva admissão.

Ainda, o Projeto de Lei violou, fla_

grantemente, o chamado princípio do "Processo Legislativo" na forma

que dispõe o art. 65, inciso VIII abaixo transcrito:

Governador do Estado:

"Art. 65 - Compete privativamente ao

VII - dispor sobre a organização e o

funcionamento da administração do Es;

tado na forma da lei".

Nobres Parlamentares. Reconhece este

Executivo que é missão do Poder Público atender aos justificados an

seios dos deficientes, razão pela qual encaminha nesta mesma data, a essa

Incuta Casa, Projeto de Lei sobre o assunto.

Certo de ser honrado com a elevada com

preensao de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com a pronta apro

vação do mencionado veto total, antecipo sinceros agradecimentos por

tão expressiva colaboração e apoio e\ subscrevo-me com especial consi^

deração e estima.

iWALDO PIANA FILHO

Governador



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM NQ 091/93.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins
constitucionais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei que
"Dispõe sobre a reserva de percentual de vagas destinadas às
pessoas portadoras de deficiências".

f]
ASSEMBLÉIA LEGISLATI/W, 05 de julho de 1993.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre a reserva de per
centual de vagas destinadas âs
pessoas portadoras de defi
ciências .

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔ

NIA, decreta:

Art. 1Q - Fica reservado aos portadores de
deficiências, o percentual de 10% (dez por cento) das vagas,
por ocasião da realização de concursos públicos em qulquer
órgão da administração direta e fundacional do Estado,
inclusive dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Parágrafo único - Na aplicação do disposto
neste artigo ficam ressalvados os casos dos portadores,cujas
deficiências os tornem inabilitados para o exercício dos
Cargos.

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 3° - Revogam-se as disposições em con-

n
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 05 de julho de 1993.

sua publicação.

trário.


